
 

 

                   
 

 

PROPOSTA 
 

 (Ponto 4 da Ordem de Trabalhos da AG de 2018-11-10) 

 
Ao abrigo da alínea n) do Artigo 21º dos Estatutos em vigor a Assembleia Geral, reunida no 

dia 10 de novembro de 2018, delibera aprovar por proposta da direção a alteração ao Artigo 

1º dos Estatutos da Associação Autocaravanista de Portugal – CPA:  

Artigo 1º 
Denominação 

 

A “ASSOCIAÇÃO AUTOCARAVANISTA DE PORTUGAL - CPA”, adiante designado por 

CPA ou Associação, herdeira do CLUBE PORTUGUÊS DE AUTOCARAVANAS, fundada 

em 25 de janeiro de 1990, é uma organização vocacionada para a defesa e promoção do 

Autocaravanismo e dos Autocaravanistas, numa perspetiva turística, campista, cultural e 

lúdica, de inscrição facultativa, duração indefinida e número ilimitado de associados, que se 

rege pelos diplomas legais aplicáveis, pela regulamentação aprovada em Assembleia Geral e 

pelos presentes Estatutos. 

 

 

 
CPA, 26 de outubro de 2018 

 

         A direção 

 

 

 

 


